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Feaes – Fundação Estatal de Atenção Especializada em Saúde de Curitiba 
 

Pregão Eletrônico nº 066/2019-Feaes 

COMUNICADO 1 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2019-FEAES: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO, GERENCIAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIO 

DE AUXILIO ALIMENTAÇÃO NA FORMA DE CARTÃO ALIMENTAÇÃO ELETRÔNICO COM CHIP 

DE SEGURANÇA E USO DE SENHA NUMÉRICA, DISPONIBILIZADOS PELA CONTRATADA E 

DESTINADOS À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ATRAVÉS DE REDE DE 

ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO 

ESTATAL DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DE CURITIBA – FEAES PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

 

Informamos às empresas participantes do Pregão Eletrônico nº 066/2019-Feaes, 

que a publicação do edital de resultado de julgamento se deu no Diário Oficial do Município 

de Curitiba/PR de 05/08/2019, sendo que o prazo para a manifestação de interposição de 

recurso se dará nos termos do art. 33 do Decreto Municipal nº 1235/2003: 

 

“Art. 33. O interesse do licitante em interpor recurso deverá ser manifestado 

imediatamente após a divulgação dos documentos citados no Parágrafo Sexto do 

artigo 30 deste Decreto. O prazo para a manifestação da intenção de interpor 

recurso será de 04 (quatro) horas úteis, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas do dia 

útil seguinte da divulgação do resultado final de julgamento e deverá ser feita 

por escrito, via e-mail ou protocolada no Órgão que realiza a licitação. Neste caso 

será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação formal das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados a 

apresentarem contrarrazões em igual prazo, que correrá a partir do término do 

prazo do recorrente.” 

 

 

Curitiba, 06 de agosto de 2019. 

 

 

Kamila Tolari Faneco 

Pregoeira 


